
MUNICIPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DrvrsÃo DE GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLTCO E PUBLTCTDADE

Editol n.o 3O5/2024

Atribuiçõo do direito de uso de ó espoços públicos pcrro o prestoçõo de serviços de

resfouroçõo e bebidos nõo sedentórios e comércio em pequenos bolcões, durqnte

o Festo do Flôr, dios 2 o 5 de moio de 2024

Joõro Jose Nloscimerrto RocJrigues, VereocJor com o pelouro dos Licencionrentos do Uso clo

tspoço Público e Publicidode, no uso do competêncio conferido pelo Despocho de

Delegoçöo e SubdelegoçÕo de Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol nos

Vereodores o Tempo lnteiro, publicitodo pelo Editol n.'91/2O24, de I de fevereiro, publicodo

no Diório de Notícios do Modeiro e no Jornoldo Modeiro, ediçÕes de 3 de fevereiro ¿s2g)!ttt,
torno público que o sorteio que o otribuiçõo do direito de uso de ó espoços públicos poro o

prestoçÕo de serviços de restouroçÕo e bebidos com corocter nÕo sedentório e comércio

em pequenos bcrlcões, durorrle o Festo clo Flor 2024, sercs cle ocordo conì os seguinles

requisitos:

l- Requisitos de hobilitoçõo poro porticipor no sorteio.

Poro poder porticipor no sorteio, os interessodos devem cumprir integrolmente os requisitos

oboixo enunciodos:

o) Frrzer ¡rrevir¡nlenle r¡ sut¡ insr:rir,:i¡o r¡lé i¡s I Zll30, <ftr t jir¡ 26 de obril de 2024, n<t Irt:lc:i¡o

do Lojo do Munícipe ou otrovés do coixo cle correio eletrónico dqepp@funchol.pt;

b) Apresentor comunicoçoo prévio devidomente preenchido, de ocordo com o onexo

do Portorio Regionol n." 449/2016 de 20 de outubro, no coso dos otividodes de

restcruroçÕo e bebidos com coróter nÕo sedentório;

c) Apresentor título de exercício do otividode de vendedor ombulonte emitido pelo DRET

otr ontigo DRCIF, ou com(,nicoçõo prévio cle ocorcJo com o onexo c1o Portorio

Regionol n.' 44912016 de 20 de outubro, no coso dos otividodes de comércio o retolho

nÕo se<lenlório;

d) Os ogentes económicos devem fozer provo de estor inscritos com o CAE 5ó10/

(restouroçõo e bebidos) ou CAE 47BlO (comércio) otrovés de documento emitido pelo

AT, otuolizodo oté 30 dios ontes do inscriçÕo no presente sorteio;
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e) Entregor fotogrofio ou croquis do meio de vendo com o indicoçöo preciso e exoto

dos suos dimensöes, prevolecendo estos sobre quoisquer outros medidos indicodos no

requerimenlo. Apenos poderÓ ser opresentodo um único meio de vendo que teró que

cumprir com os condições descritos no no 4 do copítulo lll;

Ð Os tilulores de espoços que exerçom, no Município do Funchol, otividodes de

restouroçÕo e bebidos com coróier nÕo sedentório, nÕo podem ser oponentes neste

sorteio;

9) Os requerentes singulores que, simultoneomente. sejom sócios de olgumo sociedode

concorrente nÕo poderÕo concorrer oo sorteio, coso contrório serõo previomente

excluídos;

h) Nõo ser devedor de quoisquer quontios oo Município do Funchol, oté ò dolo limite de

entrodo dos requerimentos.

ll - Espoços públicos:

Espoço I - Avenido do Mqr e dos Comunidodes Mqdeirenses, posseio Sul, junto ò

descido dq Morinq do Funchol, poro vendo de fruTos secos coromelizodos, rebuçodos,

omendoins, tremoços, pipocos, olgodÕo doce e crepes, com óreo móximo, oté 6 m2;

Esooco 2 - Avenido do Mor e dos Comunidodes Modeirenses, pqsseio Norte, junlo ò
Alfôndego, poro vendo de comidos, óguos, sumos e cervejo, com óreo móximo, oté
l2m2;

Espoço 3 - Proço do Autonomio, posseio Norle, junto ò murolho, poro vendo de

comidos, óguos, sumos e cervejo, com óreo móximo, otê 12 m2;

Esooço 4 - Proço do Autonomio, posseio Norte, junto ò murolhq, poro vendo de frutos

secos coromelizodos, rebuçodos, omendoins, tremoços, pipocos, olgodÕo doce e
crepes, com óreo móximo, oIé 6 m2;

Espoço 5 - Ruo dos Profetos, posseio junto ò Empreso de Elelricidode dos Modeirq, poro

vendo de comidos, óguos, sumos e cervejo, com óreo móximo, olé i2 m2;

Espoço ó - Avenido do Mor e dos Comunidqdes Modeirenses, junto qo lodo noscente

do outossilo do Almironte Reis, poro vendo de comidos, óguos, sumos e cervejo, com

óreo móximo, oté 12 m2;
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lll - Dos licenços, toxos e exercício dq otividode:

l. As licenços serõo otribuídos poro os dios 2 o 5 de moio de 2024;

2. O sorteio leró lugor no dio 29 de obril de 2024, òs l5 horos, no DivisÕo de Gestöo do

Espoço Público e Publicidode, do Deportomento de Ploneomento e Ordenomento, ò

Avenido Colouste Gulbenkion. n.o l0;

3. O ogente económico pogoró o volorestipulodo pelo direito de uso do espoço público

e respetivo couçÕo. qté òs 17h00 horos do dio 30 de obril de 2024;

4. Efetuor-se-ó um sorteío por codo tipo de otividode, nomeodomente:
q. Comidos, óguos, sumos e cervejo, sendo o único meio de vendo odmissÍvel o

roulotte;

b. Frutos secos coromelizodos, rebuçodos, omendoins, lremoços, pipocos,

olgodÕo doce e crepes em pequeno bolcöo;

5. Os ogentes económicos odotoröo o horório de oberfuro òs 09h00 e encerromento oté

òs 02h00.

6. A otividode só pode ser exercido nos dios e horos indicodos poro codo locol, e

comerciolizodos openos os produtos indicodos. Em coso de incumprimento. o ogente

económico incorreró em crime de desobediêncio, com todos os consequêncios legois

doí odvenientes.

7. Os espoços devem estor limpos e osseodos dispondo dos contentores odequodos oos

resíduos produzidos.

8. Nõo é permitido, em coso olgum. difusöo de músico ou reolizoçÕo de outros

otividodes, que nõo os outorizodos, no espoço público otribuído;

9. Os letreiros e ou publicidode no exierior sõo limitodos ò identificoçõo do espoço,

podendo openos ser colocodos no topo do fochodo principol do estruturo. o umo

olturo superior o 2 metros, condicionodo oo comprimento do mesmo. A restonte

publicidode e informoçÕo só sõo permitidos no interior do meio móvel ou omovível.

10. Os espoços destinodos ò vendo de comes e bebes deverÕo possuir um extintor portótil

de óguo oditivodq ABF de copocidode de ó litros, ossim como umo monto ignífugo;

It. O exercício do otividode nÕo poderó, em coso olgum, cousor perturboçÕo, de

quolquer ordem, ò tronquilidode e oo sossego dos zonos em que os espoços se

inserem. O incumprimento desto regro ou o ocorrêncio de oufros situoções,

devidomente fundomentodos, que se venhom o revelor justificotivos do proteçõo do
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interesse público, poderÕo determinor o revogoçÕo do outorizoçÕo poro o exercício

do otividode.

12. O fornecimento de óguo e eleïricidode é do responsobilidode de codo operodor

económico.

13. Solvo situoçÕes devidomenle comprovoclos, do verificoçÕo de erro de cólculo

imputÓvel oos serviços no determínoçÕo do montonte do toxo devido, nÕo hó lugor

ò devoluçõo de quoísquer quontios pogos;

14" As situoçÕes nõo tipificodos no presenle editol serÕo onolisodos e decididos coso o

coso, por despccho do Senhor Vereoclor com o Pelouro clo DivisÕo cle GesfÕo do

Espoço Público e Publicidode, do Deporlomenlo de Ploneomento e Ordenomento.

lV - Inlronsmissibilidode e desistêncios

o) NÕo é permitido o tronsmissõro, por quolquer título, o quem tenho sido otribuído o
direito de uso dos espoços públicos ocimo identificodos pelo que, o impossibilidcde
cu renÚncio oo exercício do citirzidode. implico o retorno poro o Municipio clo refericlo

direito;

b) Seró sorteodo umo listo cle ogentes económicos, o quem poderó ser otribuído um locol

de vendo coso existom desistêncios por porte guem foi sorteodo, ou que nöo tenho

efetuodo o pogomento no prozo estipulodo.

c) Após o sorteio o ogenie económico q quem for oiribuído um espoço teró oté òs 17h00

do dio 30 de obril poro o rejeitor. Findo esse prozo, se nodo em contrório for tronsmitido

por escriio ò outorquio, ficoró sujeito oo pogomento dos respetivos toxos.

O Vereador da Câmara Municipal do Funchall

ioão José N mento Rodrigues

' No uso da competência conferidà pelo Despacho de Delegação e Subdelegâção de Competências dð Presidente da Câmarå Municipål nos Vereadores a lempo lnteiro, publicitedo pelo

consulte, no sítio oficiel do Municipio em https://www.funchal.pt.

,: dFepp@cm-funchal.ot


